CAMARA MUNICIPAL DE

SANTA TERESA

Santa Teresa, 27 de marco de 2020.

DE: Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo Final
PARA: Comissao de Financas e Or¢camento

Referéncia:
Processo n° 62/2020
Proposicao: Projeto de Lei n° 7/2020

Autoria;
PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: INSTITUI NO MUNICIPIO DE SANTA TERESA O ATENDIMENTO
AMBULATORIAL URGENCIA/EMERGENCIA PARA ATUAR NA PANDEMIA COVID-19.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer da CLJRF

Acéo realizada: Pela Constitucionalidade

Descricdo: Segue parecer pela constitucionalidade e legalidade da proposicdo e, no mérito,
pela sua aprovacao.

Préxima Fase: Para Anéalise e Parecer

Edileia Martinelli
Auxiliar Administrativo/Assessor de Comissdes
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